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DECRETO Nº 84, DE 15 DE OUTUBRO DE 1957

JOSÉ ANTÔNIO FARESC, VICE-PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E 

CONSIDERANDO OS DIZERES DA LEI Nº 135/57,

DECRETA:


Art. 1º Ficam abertos até 15.12.57 as inscrições para o concurso instituído por esta municipalidade, sobre o melhor trabalho histórico do Município. 

Art. 2º O prazo para entrega dos trabalhos encerrar-se-á no dia 30.03.58.

Art. 3º Ao o autor do melhor trabalho será conferido o prêmio de Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros), em dinheiro, além do título de cidadão Ferrazense, cabendo ao segundo colocado o prêmio em dinheiro de Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros).

Art. 4º Os trabalhos deverão obedecer aos seguintes requisitos:
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- Situação geográfica e ligeiro esboço topográfico;
- História da origem dos Povoado e seus primeiros colonizadores, evolução e emancipação político-administrativa; criação das primeiras indústrias, estabelecimentos agrícolas e avícolas e sua produção atual; principais vias de acesso.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, em 15 de outubro de 1957.


JOSÉ ANTÔNIO FARESC 
Vice-Prefeito em Exercício

	
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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